
 
 

 
 

 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências Sociais 

Faculdade de Direito 

 

 

 

 

 

 

Bernardo da Silveira Latgé 

 

 

 

Aspectos processuais do 

third party funding 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2019



 
 

 
 

Bernardo da Silveira Latgé 
 

 

 

Aspectos processuais do third party funding 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
Dissertação apresentada ao Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Direito Processual 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
como requisito parcial para obtenção do grau 
Mestre em Direito Processual. 
 

 

 
 

 

 

 

 

Orientador: Professor Dr. Marco Antonio dos Santos Rodrigues 

 

Rio de Janeiro 

2019 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Bernardo da Silveira Latgé 

 

 

 

Aspectos processuais do third party funding 

 

 
 
Dissertação apresentada ao Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Direito Processual 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
como requisito parcial para obtenção do grau 
Mestre em Direito Processual. 
 

 

 

Aprovado em 19 de fevereiro de 2019. 

Banca Examinadora: 

_____________________________________ 

Prof. Dr. Marco Antonio dos Santos Rodrigues (Orientador) 

Faculdade de Direto – UERJ 

 

_____________________________________ 

Prof. Dra. Flávia Pereira Hill  

Faculdade de Direto – UERJ 

 

_____________________________________ 

Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Aprigliano 

Universidade do Estado de São Paulo 

 

 

Rio de Janeiro 

2019



 
 

DEDICATÓRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao meu avô Ferdinando, in memoriam. 

.  



 
 

 
 

AGRADECIMENTOS 

 
 
 A dissertação, a ser apresentada como requisito parcial do grau Mestre em Direito 

Processual, somente se tornou realidade em razão da ajuda e do companheirismo de diversas 

pessoas, a quem devo meus agradecimentos.  

 Agradeço, em primeiro lugar, ao Dr. Marco Antonio dos Santos Rodrigues, meu orientador 

e amigo, não apenas por ter acompanhado de perto a elaboração deste trabalho, realizando as 

pertinentes críticas e sugestões ao texto, mas também por sua enorme disponibilidade e 

generosidade comigo. 

Faço menção, também, ao Dr. Humberto Dalla, que me deu a honra de participar do exame 

de qualificação. As brilhantes aulas do professor foram de primordial importância para o 

aprimoramento das ideias desenvolvidas neste trabalho. 

Agradeço, igualmente, ao Dr. Ricardo Aprigliano e à Dra. Flávia Pereira Hill, que 

gentilmente aceitaram participar da banca da defesa da dissertação. 

Não poderia deixar de agradecer, ainda, aos professores do Programa de Mestrado da 

Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, notadamente Luiz Fux, Paulo 

Cezar Pinheiro Carneiro, Aluisio Mendes, Antonio do Passo Cabral e Leonardo Schenk, com os 

quais tive a grata oportunidade de conviver. Também agradeço aos colegas e amigos que pude 

fazer ao longo das classes, muitos dos quais me forneceram textos e se propuseram a discutir 

aspectos do trabalho comigo. 

A ajuda dos colegas e amigos do escritório Mannheimer, Perez e Lyra Advogados também 

foi essencial. Agradeço, em especial, a Sergio Mannheimer, meu tio, chefe e amigo, com quem 

tenho a felicidade de aprender todos os dias, por ter sido de fundamental importância para minha 

formação profissional.  

Devo um agradecimento, também, ao Gabriel Araújo pela pelo auxílio na pesquisa 

bibliográfica.  

O companheirismo dos amigos mais próximos e dos familiares também foram essenciais. 

Por fim, aos meus pais, minha irmã e à Bruna, por tudo.  



 
 

 
 

RESUMO 

 

 

LATGÉ, Bernardo da Silveira. Aspectos processuais do third party funding. 189 p. Dissertação 
(Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2019. 
 

A dissertação pretende elaborar uma análise do instituto do financiamento de demandas 
judiciais e arbitrais por terceiros, que cada vez mais vem sendo utilizado por litigantes para superar 
o obstáculo econômico ao acesso à justiça e para compartilhar os riscos inerentes ao contencioso. 
Analisam-se, de forma breve, as origens históricas do financiamento processual, bem como as 
críticas usualmente elencadas contra sua utilização. Também se propõe este trabalho a investigar o 
instituto do ponto de vista estrutural, assim como, de forma mais detalhada, a examinar as 
repercussões que a superveniência de um financiamento por terceiro pode causar na relação 
processual judicial ou arbitral em curso ou a ser instaurada. 
 

Palavras-chave: Processo Civil; arbitragem; financiamento de litígios por terceiros.  



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

 

LATGÉ, Bernardo da Silveira. Procedural aspects of third party funding. 189 p. Dissertação 
(Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 
Janeiro, 2019. 
 

The dissertation intends to carry out an analysis of third-party litigation funding, which has 
been used increasingly by litigators in order to overcome the economic hurdle in gaining access to 
justice and to share the inherent risks of litigation. In a brief manner, the dissertation analyzes the 
historical origins of third-party litigation funding, as well as the criticism that is commonly made 
against its usage. This study also strives to investigate the institution from a structural perspective, 
as well as, in a more detailed manner, to examine the repercussions that the supervenience of a 
third-party funding may cause in judicial or arbitral proceedings in course or yet to be instituted. 

 

Key words: Civil Procedure; arbitration; third-party litigation funding. 
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INTRODUÇÃO  

 

 

A questão dos custos que evolvem o processo sempre se afigurou um tema sensível quando 

se trata de acesso à justiça. Com efeito, não é de hoje que urge o problema de se equilibrar a 

necessidade de manutenção do aparato judiciário e a viabilidade econômica de os jurisdicionados 

levarem suas pretensões a juízo. 

De um lado, não se pode negar que a resolução de uma demanda – qualquer que seja ela – 

envolve custos, que podem ir desde os emolumentos e taxas destinados ao pagamento dos serviços 

cartorários, até mesmo a eventuais despesas com a produção de provas.1 Também não se pode 

negar que, a fim de se garantir efetivo acesso à justiça (do ponto de vista qualitativo), as partes 

devem estar representadas por advogados de boa qualidade, que, naturalmente, devem ser 

dignamente remunerados.2 

De outro lado, o custo que envolve essa litigância não pode ser elevado a ponto de impedir 

ou tornar desinteressante economicamente ao jurisdicionado fazer valer seus direitos. É certo que 

aqueles desprovidos de recursos não podem ter suas pretensões alijadas de solução unicamente por 

não terem condições de arcar com as despesas do processo. Não se pode, de igual modo, descurar 

de pretensões cujo valor econômico é relativamente de pequena monta quando comparado com a 

importância das despesas processuais, tampouco daqueles que, embora dotados de capacidade 

econômica, não possuem disponibilidade financeira para mobilizar seus recursos em uma contenda. 

Nessa perspectiva, deve-se buscar, na medida do possível, um equilíbrio à equação, de 

modo que os custos inerentes à atividade jurisdicional sejam devidamente remunerados, não 

inibindo, contudo, que pretensões legítimas escapem à tutela estatal. 

É verdade que o ordenamento jurídico já conta com regras e mecanismos destinados a 

viabilizar o acesso à justiça nos casos em que o jurisdicionado não dispõe de meios para contratar 

 
1 O direito de ação, enquanto qualquer outro direito subjetivo, envolve custos. Com efeito, como bem anotou Flávio 
Galdino, “todos os direitos públicos subjetivos são positivos, isto é, demandam uma prestação do Estado para sua 
efetivação, o que implica custos públicos” (GALDINO, Flavio. Introdução à Teoria dos Custos dos Direitos: Direitos 
não nascem em árvores. Rio de Janeiro, Editora Lumen Juris, 2005. p. 215).  
 
2 Paulo Cezar Carneiro Pinheiro, a propósito, bem aponta que a representação adequada das partes em juízo é uma 
exigência do subprincípio acessibilidade do acesso à justiça (CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro. Acesso à justiça: 
juizados especiais cíveis e ação civil pública. Rio de Janeiro: Forense, 2000). 
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advogados ou mesmo para arcar com as despesas do processo, como a assistência judiciária 

prestada pela Defensoria Pública e a gratuidade de justiça, previstas na Lei Complementar nº 

80/1994, na Lei Ordinária nº 1.060/1950 e no Código de Processo Civil. 

No entanto, o fato é que mesmo tais regras e instituições não são suficientes para corrigir 

integralmente os desvios da equação, na medida em que elas não abrangem aqueles que, embora 

dotados de capacidade econômica, não possuem disponibilidade para mobilizar seus recursos em 

um processo. É o caso, por exemplo, de empresas à beira de situação de insolvência. 

No âmbito da arbitragem, o balanceamento dessa equação é ainda mais delicado. Isso 

porque, ao contrário do que sucede nas ações judiciais, neste meio alternativo de solução de 

controvérsias3, as partes custeiam integralmente não só os serviços administrativos e a produção 

de provas, mas também a própria remuneração (honorários) daqueles incumbidos de julgar o 

conflito (árbitros). 

 
3 A afirmação de que a arbitragem é um método alternativo de solução de conflitos – um equivalente jurisdicional – 
toma como referência o processo judicial. No entanto, Carlos Alberto Carmona bem demonstra a imprecisão dessa 
assertiva: “Diz-se que a arbitragem é meio alternativo de solução de controvérsias tomando-se como referência o 
processo estatal – meio heterocompositivo por certo mais empregado para dirimir conflitos. Carnelutti preferiu 
designar a arbitragem como equivalente jurisdicional, por entender que a jurisdição somente poderia ser exercida pelo 
Estado, reconhecendo ao juízo arbitral apenas semelhança como método estatal de composição e lides. (...) Por ora, 
quero deixar claro que a alternatividade referida não diz respeito à juridicidade do método arbitral, servindo a 
nomenclatura usual apenas para apartar este mecanismo de equacionamento de litígios daquele empregado pelo 
Estado.” (CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem no Processo Civil Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 29-
37). No mesmo sentido, cite-se a lição de José Antonio Fichtner, Sergio Nelson Mannheimer e André Luís Monteiro: 
“Indiscutivelmente, a arbitragem é um meio de resolução de conflitos. A via natural de resolução de litígios domésticos 
é o Poder Judiciário, posto à disposição dos cidadãos pelo Estado. Há, porém, outras formas de resolução de conflitos 
previstos pelo ordenamento jurídico. É nesse sentido que se fala que a arbitragem, a mediação, a conciliação e a 
negociação são meios alternativos de resolução de conflitos ou, como se preferir, meios extrajudiciais de solução de 
conflitos. Não nos parece que o adjetivo ‘alternativo’ possa significar qualquer depreciação ao Poder Judiciário ou a 
estes meios; trata-se apenas de reconhecer que há uma via natural e há, também, outras (=alter) vias.” (FICHTNER, 
José Antonio. MANNHEIMER, Sergio Nelson; MONTEIRO, André Luís. Teoria Geral da Arbitragem. Rio de 
Janeiro: Forense, 2019. p. 33). 
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Nesse contexto é que a comunidade jurídica vem buscando alternativas para a resolução do 

problema dos custos do processo (aí incluídos os da arbitragem), como o fortalecimento dos meios 

consensuais de resolução de conflito4-5 e o desenvolvimento de seguros de proteção jurídica6. 

Uma dessas alternativas consiste exatamente no financiamento de demandas por terceiros, 

que vem sendo comumente designado de third party funding, por deitar suas raízes em países de 

tradição anglo-saxã7. Conforme explicam Rafael Francisco Alves e Lígia Espolaor Veronese, “por 

esse mecanismo, investidores (geralmente, fundos de investimento) assumem os custos do 

 
4 PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; RAMALHO, M S. A mediação como ferramenta de pacificação de conflitos. 
In: Revista dos Tribunais, v. 975, 2017. p. 309-333. 
 
5 Conquanto a arbitragem constitua um meio heterocompositivo de solução de conflitos, Marco Antonio dos Santos 
Rodrigues anota que tal mecanismo “envolve uma consensualidade ao menos no que se refere à escolha de tal via”, 
visto que “a competência para a celebração da convenção da arbitragem pertence ao mesmo agente competente para 
realizar acordos ou transações.” (RODRIGUES, Marco Antonio dos Santos. A Fazenda Pública no Processo Civil. 
São Paulo: Atlas, 2016. p. 397). 
 
6 Conforme esclarece John Sorabji, “the use of legal expenses insurance as an additional means to finance the cost of 
litigation is commonplace. Only one of the jurisdictions surveyed in the national reports is stated as not having such 
insurance available: Uruguay. The applicability of such insurance differs depending on jurisdiction. In Argentina, for 
instance, LEI is available for claims in tort or delict, and is subject to a contractually defined cap. Similar restrictions 
exist in Poland, where LEI contracts exclude cover for a wide-range of civil disputes. Furthermore LEI has only 
recently become available in Poland. In Canada, by way of contrast, it is available for a far wider range of civil actions 
e.g., contractual disputes, employment disputes, property and taxation matters. The position in Israel is similar, in that 
LEI is equally available for family law disputes and certain criminal matters. Equally broad availability of such 
insurance is available in South Africa, Korea and England and Wales.” 
Tradução livre do autor: “o uso de seguro de despesas legais como um meio adicional de financiar o custo do litígio é 
comum. Apenas uma das jurisdições pesquisadas nos relatórios nacionais está listada como não dispondo de tal seguro: 
o Uruguai. A aplicabilidade de tal seguro varia conforme a jurisdição. Na Argentina, por exemplo, o seguro de despesas 
legais está disponível para pleitos de responsabilidade civil, e está sujeito a um limite contratualmente definido. 
Restrições similares podem ser observadas na Polônia, onde contratos de seguro de despesas legais excluem cobertura 
de gastos para uma ampla gama de litígios cíveis. Ademais, o seguro de despesas legais só se tornou disponível 
recentemente na Polônia. No Canadá, por contraste, o seguro se encontra disponível para uma gama muito mais ampla 
de ações cíveis, como, por exemplo, disputas contratuais, litígios empregatícios e questões de propriedade e tributação. 
A posição em Israel é similar, ao passo que o seguro de despesas legais se encontra igualmente disponível para disputas 
legais de família e para certas questões criminais. Uma disponibilidade igualmente ampla de tal seguro pode ser 
observada na África do Sul, na Coreia, na Inglaterra e no País de Gales.” 
(SOBRABJI, John. The crisis of legal aid and alternative soltions. IAPL Seoul Conference 2014. Disponível em: 
<https://www.ufrgs.br/caar/wp-content/uploads/2014/10/Session-3.2.pdf>. Acesso: 02.08.2018). 
 
7 Conforme explica Bernardo M. Cremades, “Modern third party litigation funding began in Australia in the late 1980s 
or early 1990s, and currently is spreading into Austria, Germany, Switzerland, the United Kingdom and the United 
States.” 
Tradução livre do autor: “O financiamento de litígios como conhecemos hoje se iniciou na Austrália no final da década 
de 1980 ou início da década de 190 e atualmente está se espandindo para a Áustria, Alemanha, Suíça, Reino Unido e 
Estados Unidos da América.” 
(CREMADES, Bernardo M. Third Party Funding: Investing in Arbitration. Disponível em: 
<https://www.transnational-dispute-management.com/article.asp?key=1743>. Acesso: 02.08.2018). 
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procedimento arbitral [ou de uma ação judicial] atribuíveis a uma parte (conforme o caso, 

honorários dos advogados, peritos, árbitros, taxas de administração da câmara de arbitragem e 

demais despesas) com a contrapartida dessa mesma parte receber um percentual sobre o seu 

resultado (percentual sobre o eventual êxito)”8. 

Nos últimos anos, assistiu-se no âmbito internacional a um crescente desenvolvimento do 

mercado de financiamento de processos judiciais e arbitrais por terceiros. A escassez de recursos 

causada pela crise internacional de 2008, ao mesmo tempo em que provocou um aumento de 

demandas em razão do crescimento da inadimplência, fez com que diversas empresas e pessoas 

buscassem alternativas para custear seus litígios.9 A ideia de não ter que afundar recursos em uma 

empreitada judicial ou arbitral, com todas as incertezas a ela inerentes, e mesmo assim buscar o 

crédito detido, pareceu muito bem se adequar à realidade econômica. 

Por outro lado, investidores institucionais estão em permanente busca por novos tipos de 

investimentos, alternativos aos tradicionais, como forma de diversificar seu portfólio e maximizar 

a rentabilidade de seus recursos. 

Essa conjunção de fatores, portanto, fez surgir um mercado de financiamento de demandas 

judiciais e arbitrais por terceiros, sobretudo voltado para causas de valor econômico relevante. 

Através dessa nova modalidade de investimento, o financiador se propõe a arcar com as despesas 

do litígio da parte financiada, em troca de uma remuneração contingente ao sucesso na demanda, 

a qual geralmente é mensurada sob percentual do benefício econômico obtido ou sob um múltiplo 

do montante investido. 

No Brasil, a despeito da forte cultura de compras de créditos judiciais – sobretudo no que 

diz respeito a precatórios –, o financiamento de arbitragens e ações judiciais ainda se encontra em 

estágio inicial, mas com certos avanços. Basta que se note que por aqui já se estabeleceram alguns 

fundos que dedicam parte de suas atividades ao financiamento de arbitragens10. 

 
8 ALVES, Rafael Francisco; VERONESE, Lígia Espolaor. Arbitragem e empresas em crise: o novo mercado de 
financiamento por terceiros. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/arbitragem-e-empresas-
em-crise-o-novo-mercado-de-financiamento-por-terceiros-05082016>. Acesso: 02.08.2018. 
 
9 STEINITZ, Maya. Whose Claim is This Anyway? In: Minesota Law Review, v. 95, 2011. p. 1270-1271. 
 
10 A título de exemplo, cite-se o “Leste Litigation Finance” e o “PrismaInvest”, que têm por escopo gerir investimentos 
em disputas jurídicas. Confira-se os respectivos websites: <http://www.leste.com/pt/leste-litigation-finance/>; 
<https://www.prismainvest.com.br/index.php>. 
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Assim é que, conquanto ainda recente no mercado brasileiro, o third party funding tem o 

potencial de consistir em uma interessante alternativa para empresas e pessoas capacitadas 

economicamente, mas que estão diante de dificuldades financeiras, que não possuem liquidez ou 

não estão dispostas a mobilizar elevados recursos em um processo e a assumir, sozinhas, os riscos 

dele advindos. 

A adoção dessa ferramenta, contudo, não pode ser isenta de uma avaliação sobre os 

impactos que podem vir a suceder na relação processual em curso ou a ser instaurada. Diversas são 

as repercussões que a introdução de um terceiro no cenário da disputa causa ao processo, que 

podem se relacionar desde a responsabilidade pelo reembolso das despesas do procedimento, até 

mesmo a questões atinentes a conflitos de interesses, dentre outros. 

A dissertação, portanto, terá por objetivo aprofundar estudos sobre o fenômeno do third 

party funding, focando na análise dos efeitos que o advento dessa modalidade de investimento pode 

causar na relação processual.  

Nesse sentido, o primeiro capítulo do trabalho se destinará a definir os motivos que ensejam 

o third party funding, assim como a perquirir as origens do contrato de financiamento e a 

demonstrar que essa espécie de negócio jurídico não encontra óbice no ordenamento nacional. Com 

efeito, pretende-se demonstrar que as críticas tradicionalmente elencadas contra o contrato de 

financiamento processual não são capazes de impedir o desenvolvimento do instituto. Ao final do 

primeiro capítulo, apresenta-se ainda um breve panorama das perspectivas futuras para o 

financiamento de demandas por terceiros no país, demonstrando como o fenômeno vem se 

desenvolvendo no cenário internacional, o que traz consigo imbricações de natureza institucional, 

como tentativas de regulamentação do instituto11. 

Já o segundo capítulo da dissertação terá o propósito de investigar o third party funding sob 

seu aspecto estrutural, demonstrando como se opera o financiamento processual e quais são as 

figuras que participam da relação jurídica estabelecida. Será investigado, nesse passo, o conceito 

do instituto, verificando-se as obrigações assumidas por cada parte da relação jurídica e que o 

negócio pode ser materializado através de diversas formas. 

Por fim, o terceiro capítulo do trabalho se destinará a perquirir as repercussões que a 

superveniência de um financiamento processual por terceiro pode causar na relação jurídica 

 
11 ROWLES-DAVIES, Nick. Third Party Litigation Funding. Estados Unidos: Oxford University Press, 2014. E-book. 
Itens 10.1 a 10.76. 
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processual pendente ou em curso. A toda evidência, se verá que o contrato de financiamento 

processual pode ser qualificado como uma convenção processual12, bem como a posição que a 

entidade financiadora ocupa na relação processual e os reflexos que a superveniência de um 

financiamento processual por terceiro pode causar ao processo. 

  

 
12 CABRAL, Antonio do Passo. Convenções sobre os custos da litigância (II): introdução ao seguro e ao financiamento 
processuais. In: Revista de Processo, v. 277, 2017. p. 48-50. 
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